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Projeto de lei, de autoria da nobre Vereador ''Antonio de
Paiva Monteiro Filho, visa denominar Luiz . Antonio Rodrigues
de Faria, a Viela sem denominaç2io, localizada na Avenida
Montemagno, Vila Formosa.
Esta Comisso, a fim de se manifestar sobre o projeto de
lei, solicitou o envio, ao Executivo, de um ofício contendo
um pedido de informaç ges sobre o logradouro.
Com base nas informaç ges enviadas pelo Executivo, o projeto
pode prosseguir.	 ,é;Ak

Por se tratar de matéria sujeita ao'I' W4WOrun de maioria
simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaç'âo em
Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comiss ges Permanentes,
na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.
A proposta ampara-se nos arts. 13, I	 XXI, e 70, XI e
parágrafo ánico, da Lei Orgânica do Município.
Contudo, a fim de adaptar o projeto à melhor técnica
legislativa, sugerimos o substitutivo a seguir:

SUBSTITUTIVO HR	 /96 AO PROJETO DE LEI HR 1162/95.

Denomina Viela Luiz Antonio
Rodrigues	 de	 Faria	 o
logradouro	 publico	 sem
denominação,	 localizado	 na
altura do	 námero 2337	 da
Avenida Montemagno.

A CwMARA MUNICIPAL DE SZO PAULO decret a:

Art.1Q - Fica denominado Viela Luiz Antonio
Rodrigues de Faria o logradouro p ublico sem denominaço,
localizado na altura do nR 2337 da Avenida Montemagno, Vila
Formosa.

Art.22 - As despesas decorrentes da execuç'ão
desta lei correrão por conta das dotaç ges orçamentárias
p r6prias, suplementadas se necessário.

Art.351 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicaç"ão, revogadas as disposiç ges em contrário.
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